
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 464/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Superintendente da SAEV 

Ambiental, Senhor Waldecy Bortolotti, para que providencie a instalação de lixeira em calçada na 
Rua João Rodrigues Agostinho, ao lado da Unidade de Pronto Atendimento (UPA). 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de abril de 2017. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 

Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e 
serviços de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, 
que providencie a instalação de lixeira em calçada na Rua João Rodrigues Agostinho, ao lado da 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA).  

Considerando que pacientes após a assistência em saúde, descartam o material contaminado 
contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre em um lote vago que fica ao lado da Unidade 
acima mencionada. 

Considerando que a colocação dessa lixeira, se torna de extrema necessidade para conter esse 
descarte indevido com resíduos contendo substâncias que podem apresentar risco à saúde pública 
ou ao meio ambiente. 

Vale ressaltar que tal proposta nos foi dirigida por munícipes e se concretizada promoverá a 
gestão participativa que deve nortear todos os órgãos que compõem a estrutura administrativa local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, Senhor Waldecy Bortolotti, para que providencie na maior 
brevidade possível o pleito mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente. 
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